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1. INTRODUÇÃO

Conforme ofício nº 663/2021/GCI/LP de 11/08/2021 (Control-P), o Senhor ADÃO SOARES

NOGUEIRA, Prefeito Municipal de NOVO SANTO ANTÔNIO – MT, no exercício de 2020, foi citado a prestar

esclarecimentos sobre as irregularidades apontadas no relatório técnico de análise das contas anuais de governo do

município.

A defesa do Gestor foi enviada a este Tribunal em 08/09/2021, protocolo nº 601110/2021 - TCE/MT,

documento digital nº 199795/2021 de 08/09/2021.

2. ANÁLISE DA DEFESA

Feitas essas observações preliminares, passa-se a análise das argumentações e documentos

apresentados.

ADAO SOARES NOGUEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) Os valores repassados ao município para enfrentamento da pandemia da COVID19 não foram

contabilizados nos Detalhamentos das fontes definidos pelo TCE na Resolução Normativa n° 4/2020-TP. De

acordo com a Resolução deste Tribunal os valores repassados pelo Banco do Brasil deveriam ser contabilizados

  - Tópico - no detalhamentos: 076000 - R$ 38.398,26. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Após conferência dos valores repassados ao município para enfrentamento do Covid com base nos relatórios do

Banco do Brasil com as denominações de PFEC Inc I, PFEC Inc II e Apoio Finan. Mun. correspondentes ao

Detalhamento da fonte TCE/MT 076000, 077000 e 080000, respectivamente, ficou evidenciado ausência de

contabilização total dos valores repassados nos detlhamentos dsa fonte 080000, 076000 e 077000. 

Os valores informados pelo Banco do Brasil (https://www42.bb.com.br/portalbb/daf/beneficiario.bbx) com os

respectivos detalhamentos da fonte TCE/MT constam no quadro 13.1 do Anexo COVID. 

Para melhor visualização, segue o quadro comparativo.
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Manifestação da defesa:

Afirma a defesa que as receitas em questão constam registradas no “Anexo 02 – Anexo II da

Receita da Lei 4.320/64, e anexa imagem dos valores contabilizados com os códigos (rubricas) correspondentes, e

imagem da tabela do APLIC “ ” extraída do sistema do TCE referente ao mês delançamento-contábil-diário-tce.xml

julho de 2020, onde pode observar que as receitas foram enviadas a esta Corte de Contas. As imagens constam às

fls. 4, 5 e 6 doc. digital nº 199795/2021.

O gestor acredita ter ocorrido alguma falha na consolidação dos dados ao serem enviados ao

sistema APLIC, já que as informações estão devidamente registradas nos bancos de dados da Prefeitura e foram

encaminhadas via sistema APLIC.

Análise da defesa:

Em que pese as informações prestadas pela defesa, faz-se necessário rever as legislações que

tratam dos registros contábeis dos repasses referentes ao apoio financeiro prestado pela União aos Municípios.

Contextualizando as Resoluções Normativas 04/2020 e 08/2020 deste Tribunal com as Notas

Técnicas nº 12774/2020 e 21231/2020 emitidas pela STN, temos o seguinte:

 

A Nota Técnica nº 12774/2020, de 07/04/2020, recomendou a criação de Programa ou Ação

orçamentária específica para as despesas relacionadas ao Covid-19, facilitando a gestão dos recursos e a futura

prestação de contas pelos Entes. No que tange a classificação das receitas recomendou que sejam observadas as

classificações já utilizadas para o tipo de transferência recebida ou recurso arrecadado, podendo ser criado um

detalhamento na classificação por fonte de recursos que permita identificar a destinação do recurso ao enfrentamento

à pandemia, possibilitando também o controle das despesas utilizadas nesse enfrentamento.

Com base na Nota Técnica o TCE-MT publicou a Resolução Normativa nº 04/2020, em 05/05/2020,

estabelecendo o que segue:

Art. 2º Os gestores públicos, em procedimentos, atos e contratos que tenham por fundamento o

estado de calamidade pública instalado em decorrência do Covid-19, deverão adotar as seguintes

medidas:

I - No âmbito estadual, criar unidade gestora específica para contabilização e gestão das receitas e

despesas relacionadas ao enfrentamento do Covid-19;

II - No âmbito municipal, criar programas específicos para contabilização das despesas

relacionadas ao enfrentamento do Covid-19 e utilizar o detalhamento da fonte de recursos 074000 –
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“Ações de saúde para o enfrentamento do Coronavírus - Covid-19”, criado no Sistema Aplic, para

identificar os recursos transferidos para esta finalidade;

A Resolução Normativa tratou das despesas relacionadas ao enfrentamento do Covid-19,

vinculando-as ao detalhamento de fonte 074000, visando identificar também os recursos transferidos para essa

finalidade, estando em concordância com a Nota Técnica publicada pela STN em abril e vigente até aquela data.

Nesse momento a STN e o TCE não exigiam o registro das receitas não vinculadas, chamadas de

"compensação financeira" ou "apoio financeiro", isso porque tais recursos não possuem vinculação em sua

destinação, podendo ser utilizados para qualquer finalidade, devido ao seu caráter de compensação de possível

déficit de arrecadação.

Em 02 de junho de 2020, a STN publicou a Nota Técnica SEI nº 21231, na qual reforça o

entendimento dado na Nota anterior e destaca o tema "Apoio Financeiro" dado pela Medida Provisória nº 938/2020 e

pela Lei 173/2020, mais especificamente sobre o art. 5º, II, definindo que por se tratar de recursos sem vinculação

específica não há a necessidade de criação de fonte de recurso específica para sua classificação.

Nesse sentido, ao editar a Resolução Normativa nº 08/2020 o TCE-MT alterou a Resolução Normativa nº 04/2020,

retirando o texto específico que trata da criação do detalhamento de fonte 074000, definindo apenas que as

despesas relacionadas ao enfrentamento da Covid-19 deveria ser registradas em ações específicas, assim como

deveria ser utilizadas detalhamentos de fonte específicos, criados no sistema Aplic, para identificar os recursos

recebidos para essa finalidade.

Dessa forma, foi criado o detalhamento de fonte 076000 - Transferências de recursos inciso I, do

art. 5º da LC 173/2020, que se confunde com o detalhamento de fonte 74000 criada na Resolução Normativa

anterior.

Ademais, observando o texto da RN não se extraí a obrigatoriedade de se criar fontes específicas

para os recursos não vinculados, no entanto, foram criadas no Sistema APLIC os detalhamentos 077000 –

Transferências de recursos inciso II, art. 5º da LC 173/2020 e 080000 - Apoio financeiro prestado pela União - MP nº

938/2020 e Lei nº 14.041/2020, sendo que ambas se referem a recursos sem destinação específica que foram

transferidos aos Estados e Municípios para mitigar os efeitos financeiros causados pela pandemia. Desta forma

esses recursos podem ser utilizados com qualquer ação do poder público municipal.

 

No caso no município de Novo Santo Antônio, as receitas repassadas pelo Banco do Brasil, para enfrentamento da

pandemia da COVID19, que a princípio deveriam serem inicialmente contabilizadas no Detalhamento 077000 valor

de R$ 692.781,85 e Detalhamento 080000 valor de R$ 562.178,13, foram devidamente registradas no Sistema

APLIC, na rubrica 1.7.1.8.99.1.1.00.00 valor de R$ 692.781,85 e na rubrica 2.4.1.8.99.1.1.00 valor de R$ 562.178,13.

Todavia, foram incorporados à fonte de recursos ordinários - 00, conforme demonstrado a seguir:
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Considerando que os recursos mencionados não são vinculados, ou seja, não estão destinados a

despesas específicas, conclui-se que o registro contábil na fonte 00 dessas receitas efetuado pela Prefeitura

Municipal de Novo Santo Antônio atende as legislações que nortearam o registro contábil destes repasses.

 

A Resolução Normativa nº 08/2020 o TCE-MT que alterou a Resolução Normativa nº 04/2020, o

inciso II do art. 2º da Resolução Normativa do TCE nº 04/2020, passou a vigorar com a seguinte redação:

(...)

II. no âmbito municipal, criar programas ou ações específicas para contabilização das despesas

relacionadas ao enfrentamento da Covid-19 e utilizar detalhamentos de fonte específicos, criados

no Sistema Aplic, para identificar os recursos recebidos para essa finalidade;”

 

No Sistema Aplic foi criado o detalhamento de fonte 076000 - Transferências de recursos (inciso I,

do art. 5º da LC 173/2020), que se confunde com o detalhamento de fonte 74000 criada na Resolução Normativa

anterior.

No detalhamento de fonte 076000 não foi registrado o valor R$ 38.398,26 referente ao repasse

denominado Transferência de recursos do Programa de Enfrentamento ao Coronavírus- LC 173/2020, artigo 5, inciso

I, conforme pesquisa feita no Sistema Aplic do TCE, a seguir:
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Em consulta ao sistema APLIC, verificou-se que os recursos recebidos referente à LC 173/2020, art

5º, I   foram repassados ao município e devidamente contabilizados nas rubricas 2.4.1.8.1.2.0.0.0 no valor de R$

13.439,39 (fonte 29   detalhamento 000000) e 2.4.1.8.03.9.1.0 no valor de R$ 24.958,87 (fonte 01 - detalhamento

000000), totalizando R$ 38.398,26, como informado pela defesa. No entanto, estes valores não foram registrados no

detalhamento de Fonte 076000 - Transferências de recursos, definido por este Tribunal.

Pela ausência registro dos recursos vinculados no detalhamento de fonte 076000 no valor de R$

38.398,26, permanece a irregularidade com nova redação.

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1 ) Abertura de créditos adicionais pro excesso de arrecadação sem recursos correspondentes na Fonte 46 -

  - Tópico - R$ 11.361,43. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Em consulta ao Sistema Aplic (Peças de Planejamento - Créditos adicionais - financiado por Excesso de Arrecadação

detalhado- Dados consolidados do Ente) verificou-se a abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação

nas fontes mencionadas conforme figura a seguir:

Manifestação da defesa:

Fonte 24 - R$ 274.446,85.

Informa a defesa que em razão das fortes chuvas no primeiro trimestre de 2020 o que ocasionou

erosão no rio das mortes acarretando desmoronamento do cais do município. A defesa civil decretou emergência por

meio do decreto municipal nº 20, de 24/04/2020.

O Governo Federal, por meio do Ministério da Defesa, liberou recurso por meio da Transferência

Legal nº 390, em setembro de 2020. A Portaria nº 2537, de 24/09/2020 autorizou a transferência de recursos no

montante de R$ 1.458.427,70 para reconstrução do cais do município.

Como a autorização da transferência financeira ocorreu em setembro 2020, procedeu-se os

trâmites para edição da Lei Municipal nº 441/2020, criando o “Projeto/Atividade 1.071 – Construção, ampliação e
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reforma do Cais” com abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação pelo motivo que não havia a

previsão da receita do referido convênio o que presumia o excesso de arrecadação pelo recebimento deste valor.

Em 2020 foi repassado o valor de R$ 437.528,31. O recurso foi registrado na fonte 24 –

Transferência de Convênios – Outros recursos não relacionados à educação/saúde/assistência social).

A administração municipal acreditou que, neste caso, a melhor fonte para abertura do crédito seria

o excesso de arrecadação vinculado ao convênio. Informa que da transferência legal firmada no valor de R$

1.458.427,70, foi repassado em 2020 o total de R$ 437.528,31, porém o crédito aberto foi exatamente no valor que

foi executado em 2020, o qual foi no montante de R$ 274.446,85.

O Gestor apoia o procedimento adotado nos Pareceres da Resolução de Consulta nº 19/2016 e

Resolução de Consulta nº 43/2008 e transcreve trechos destas Resoluções.

Para comprovar suas alegações o gestor enviou os seguintes documentos:

- Despacho do Ministério do Desenvolvimento Regional – Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil sobre

liberação de recursos e Ordem Bancária no valor de R$ 437.528,31, fls. 20 e 23 doc. digital nº 199795/2021;

- Relatório de Progresso – Sist. Nacional de Proteção e Defesa Civil, fl. 24 doc. digital nº 199795/2021;

- Decreto nº 20/2020 – , fls. 25 e 26 doc. digital nº 199795/2021;Emergência

- Nota de Empenho 00466 – SIAF Federal, Extrato conta Banco do Brasil Pref. Municipal de Novo Santo Antônio fls.

29 e 31 doc. digital nº 199795/2021;

- Portaria nº 2357/2020 e publicação D.O. União e  Portaria 1457/2020 e publicação D.O. União, às fls. 32 a 38 doc.

digital nº 199795/2021;

- Lei Municipal nº 441, de 09/11/2020 e relação de decretos, fls. 39 e 40 doc. digital nº 199795/2021

 

 

Fonte 46 - R$ 11.361,43.

Sobre esta fonte o Gestor informa que os créditos foram abertos tendo como base os recursos

específicos para o combate a pandemia que está assolando o mundo até hoje. Recursos estes repassados pelo

Fundo Nacional de Saúde por meio da Portaria nº 480/2020 distribuídos pela Resolução CIB/MT “Ad Referendum” nº

04/2020, no valor de R$ 5.148,00 sendo aberto por meio da Lei Municipal nº 443/2020 e o Decreto nº  28/2020.

Para comprovar anexa imagem do extrato da conta 25215-8, demonstrando que houve recursos na

fonte em que se baseou a abertura do crédito suplementar e cópia do Decreto nº 28/2020, respectivamente às fls.13

e 19 doc. digital nº 199795/2021.

Alega que os recursos previsto na Lei Complementar nº 173 do inciso I no total de R$ 9.559,13 foi

integralmente arrecadado no dia 09/06/2020 conforme imagem do extrato bancário e extrato do site do Banco do

Brasil e Decreto 31/2020 respectivamente às fls. 13 e 18 doc. digital nº 199795/2021.

Análise da defesa:

Fonte 24 Transferência de Convênios – Outros recursos não relacionados à educação/saúde/assist. social R$

274.446,85.

Revendo toda a legislação citada pela defesa, e os procedimentos adotados pela administração

municipal pode-se concluir que de fato a Lei municipal nº 441/2020 autorizou a criação de novo projeto/atividade para

atender a estado de emergência já referendado pela Defesa Civil no âmbito Federal. O total dos créditos autorizados

pela Lei foi de R$ 1.458.427,70.

Por meio do Decreto 47/2020 foram abertos créditos suplementares no valor de R$ 274.446,85,

tendo como fonte de recursos excesso de arrecadação na fonte 24.

Do montante autorizado em Lei (R$ 1.4058.427,70) foi repassado, em 13/10/2020, à Prefeitura

Municipal o valor de R$ 437.528,31, conforme extrato da conta 24817-7 da PM NSA DEFESA CIVIL às fls. 31 doc.

digital nº 199795/2021.

Para atender esta demanda foi celebrado Contrato nº 33/2020, com a Construtora Rezende Ltda. A

Página 7 de 24Data de processamento: 13/09/2021 



primeira medição da obra gerou o Empenho 5367, de 27/11/2020 no valor de R$ 274.446,85, com a dedução do

ISSQN de R$ 4.802,82, o total liquidado e pago foi de R$ 269.644,03, conforme empenho no Apêndice A,

Pelo demonstrado o total empenhado (R$ 274.446,85) foi inferior ao montante do efetivo repasse

(R$ 437.533,31), ou seja, para esta despesa havia suporte financeiro registrado na fonte 24.

Pelo exposto consideramos regularizado este item.

 

Fonte 46 Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS - R$ 11.361,43.

Após análise das informações prestadas pela defesa, observa-se que a defesa apenas limitou-se a

informar os créditos dos recursos aos cofres do município no montante de R$ 14.707,13, e os créditos abertos no

montante de R$ 14.707,13, mas não houve efetiva comprovação da correlação entre o  total de créditos abertos sem

fonte de excesso de arrecadação R$ 11.361,43 e o montante de repasse R$ 14.707,13, ou seja, não houve

comprovação de que os recursos recebidos referiam-se ao total créditos abertos sem fonte de excesso de

arrecadação R$ 11.361,43.

Pelo exposto este achado fica mantido com nova redação.

 

 

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

3) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

3.1 ) Resultado Primário (exercícios de 2020, 2021 e 2022) e Resultado Nominal (exercícios de 2020 e 2021)

idênticos para valores correntes e constantes, não considerando a variação da inflação para o período; e, não

definição de meta de resultado nominal para o exercício de 2022, conforme determina o art. 4º, § 1º da LRF/00,

prejudicando a utilização dos mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal instituídos na CRFB e

  - Tópico - LRF/2000. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Em consulta ao anexo de metas fiscais constante da LDO-2020 foi verificado que os valores correntes e constantes

do resultado primário (exercícios 2020, 2021 e 2022) e resultado nominal (exercícios 2020 e 2021) 

são idênticos e que não houve definição de meta de resultado nominal para o exercício de 2022, conforme determina

o art. 4º, § 1º da LRF/00, prejudicando, dessa forma, a utilização dos mecanismos de acompanhamento e controle da

gestão fiscal instituídos na CRFB e LRF/2000.

Fonte: Relatório de Acompanhamento Simultâneo - Apêndices B e E.

Manifestação da defesa:

Alega o gestor que os valores idênticos para valores correntes e constantes se deve a falha na

alimentação do sistema que efetua o cálculo dos anexos da LDO, sendo informado juntos os percentuais de inflação

e PIB, acarretando valores iguais.

Informa que já foram corrigidas as falhas na elaboração das próximas LDOs.

Análise da defesa:

O gestor reconhece ocorrência de falhas que acarretaram registros de valores iguais para os
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valores correntes e constantes nos anexos da LDO.

Permanece a irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO

3.2 ) Na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2020, Lei nº 427/2019, consta autorização para transposição,

remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de programação para outra, de uma fonte de

receita para outra ou de um órgão para outro, contrariando o art. 165, § 8º, CF/1988, por ferir o Princípio

  - Tópico - Constitucional da exclusividade. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Em Consulta a Lei Municipal 427/2019 - LOA/2020 constatou-se em seu artigo 8º, autorização para Remanejar e

Transpor recursos entre órgãos e categorias econômicas, inclusive fonte de recursos, ferindo o art. 165, § 8º da

Constituição Federal que desautoriza dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa na

elaboração da LOA.

Fonte: Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LOA/2020 (Apêndice C)

Manifestação da defesa:

Informa que a disposição expressa no corpo da LOA, se tratava de um praxe que constava nos

projetos de LOA, no entanto, busca justificativas no fato da não utilização deste procedimento, o que não causou

descumprimento legal e constitucional.

Alega que já foram feitas correções dessa anomalia nos projetos que foram encaminhados ao

legislativo, para não consta essa disposição.

Análise da defesa:

O gestor reconhece o texto expresso na LOA, referente a autorização para transposição,

remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de programação para outra, e informa que nas

próximas Leis Orçamentárias não irão conter esta autorização.

No exercício em exame, 2020, permanece a irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO

4) MB01 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da

Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

4.1 ) Na documentação que compõem a Prestação de Contas (Contas Anuais de Governo) estão ausentes os

seguintes Anexos Consolidados: Anexo 16 Demonstrativo da Dívida Fundada Interna e Anexo 17 Demonstrativo

  - Tópico - da Dívida Flutuante, em desacordo com a Lei 4320/64. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):
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A ausência dos Anexos 16 e 17 pode ser comprovada no doc. digital nº 93122/21 e Sistema Aplic - Prestação de

contas - Contas de Governo.

Manifestação da defesa:

Alega que a emissão do balanço e envios das cargas para o Sistema Aplic são realizadas por

profissionais que são devidamente cadastrados no TCE/MT.

Ao se depararem com este apontamento verificou-se uma falha ao consolidar em um único arquivo

todos os anexos contábeis que deveriam ser enviadas na carga do balanço. O responsável pelo Aplic ao consolidar

em um único arquivo utilizando as ferramentas disponíveis na Internet acabou por não conferir o arquivo gerado

“online”, o que acarretou este apontamento.

Afirma o gestor que não pode ser penalizado por falha formal de responsabilidade dos servidores,

visto que assinou o balanço impresso encaminhado para a Câmara Municipal e que está no arquivo físico, e ainda

consta devidamente publicado no portal transparência do município.

Para comprovar encaminha o Anexo 16 Demonstração da Dívida Fundada Interna e Anexo 17 –

Demonstração da Dívida Flutuante, e cópia do Balanço das contas de Governo 2020, respectivamente às fls. 41 e 42,

43 a 144 doc. digital nº 199795/2021.

Análise da defesa:

O gestor informa que não houve conferência do arquivo gerado “online”.

Afirma que os demonstrativos ausentes no arquivo enviado a este Tribunal, constam no processo

físico e encaminha cópia dos Anexos 16 e 17, bem como cópia completa do Balanço das Contas de Governo.

 

Em consulta no site do município, ficou constatado a publicação do Balanço com os anexos em

questão., conforme imagem a seguir:

Diante do envio dos Anexos 16 e 17 e da publicação no site do município, considera-se

regularizado este apontamento.

Situação da análise: SANADO
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3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Conselheiro Relator que:

Apresente a seguinte recomendação ao Chefe do Poder Executivo Municipal:

Que os valores repassados ao município para enfrentamento da pandemia da COVID19 sejam

contabilizados nos Detalhamentos das fontes definidos pelo TCE na Resolução Normativa n° 4/2020-TP. Tópico - 2.

ANÁLISE DA DEFESA;

Que na abertura de créditos adicionais pro excesso de arrecadação sejam observados os recursos

correspondentes Tópico - 2. ANÁLISE DA DEFESA;

Que na elaboração da LDO sejam observados os critérios corretos na definição dos valores

correntes e constantes no cálculo dos anexos. Tópico 3.1 - ANÁLISE DA DEFESA;

Que na elaboração da LOA sejam observado o princípio constitucional da exlcusividade. Tópico 3.2

- ANÁLISE DA DEFESA;

4. CONCLUSÃO

Após a análise da defesa encaminhada pelo responsável, acerca das impropriedades elencadas no

Relatório Preliminar referente as contas de governo da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio – MT, no

exercício de 2020, pode-se concluir que:

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

.

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020ADAO SOARES NOGUEIRA

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) Os valores repassados ao município para enfrentamento da pandemia da COVID19 não foram

contabilizados nos Detalhamentos das fontes definidos pelo TCE na Resolução Normativa n° 4/2020-TP. De

acordo com a Resolução deste Tribunal os valores repassados pelo Banco do Brasil deveriam ser contabilizados

  - Tópico - no detalhamentos: 076000 - R$ 38.398,26. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
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2.1 ) Abertura de créditos adicionais pro excesso de arrecadação sem recursos correspondentes na Fonte 46 -

  - Tópico - R$ 11.361,43. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

3.1 ) Resultado Primário (exercícios de 2020, 2021 e 2022) e Resultado Nominal (exercícios de 2020 e 2021)

idênticos para valores correntes e constantes, não considerando a variação da inflação para o período; e, não

definição de meta de resultado nominal para o exercício de 2022, conforme determina o art. 4º, § 1º da LRF/00,

prejudicando a utilização dos mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal instituídos na CRFB e

  - Tópico - LRF/2000. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.2 ) Na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2020, Lei nº 427/2019, consta autorização para transposição,

remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de programação para outra, de uma fonte de

receita para outra ou de um órgão para outro, contrariando o art. 165, § 8º, CF/1988, por ferir o Princípio

  - Tópico - Constitucional da exclusividade. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) MB01 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da

Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

4.1 ) SANADO

MARIA DAS DORES SILVA MODESTO

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 20 de Setembro de 2021.
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APÊNDICE - A - EMPENHO 5367/2020

APÊNDICE - A

EMPENHO 5367/2020
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